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Wamiiy. PREFEITURA 

MAMAN 
== GUA 

sempre "frente 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 02 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 

Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Joaquim F de Oliveira Neto, DEVEDOR, vem, por meio 

deste a exi ia de divida em favor de: 

MARIA FATIMA LIMA DINIZ pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 

251.701.634-81 com sede na RUA MARQUÊS DO HERVAL , 34, CENTRO 

MAMANGUAPEIPB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDORA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO RECONHECIMENTO DA DIVIDA 

1.1 O DEVEDOR reconhece dever à CREDORA a quantia liquida e certa de R$ 2.886,96 

(DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS), referente aos serviços de locação de imóvel previsto no termo aditivo 

ao contrato nº 124/2019 
1.2 CLÁUSULA SEGUNDA — DA ORIGEM DA DÍVIDA 

21 A divida ora i igi do i sobre a 
locação de imóveis dos seguintes mesês. 

Outubro 2025 

Novembro 2025 

Dezembro 2025 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços locação de 

imóvel para a sede do CREAS junto a secretaria de assistência social. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigível, não havendo 
qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da dívida reconhecida será efetuado observando-se as disposiçõe: 

árias e iras do i devendo ser providenciado o empenho, 

liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo específico entre as 
para parcelamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE Vá 

Rua do 78 - Centro - . cai L 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

Jet PREFEITURA 

(4) MAMAN 
== GUA 

g] Único: O será realizado i ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente i de divida nos princípios da 
e boa-fé inistrativa, em aos di iti itucionais e 

legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 

controvérsias decorrentes do presente instrumento, 

5.3. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

DEVED / Ed 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE 
Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

Mamanguape/PB, 14/05/2026 

Mona Me TRE read E pra Qu pus 
CREDORA 
MARIA DE FATIMA LIMA DINIZ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78- Centro - -PB 4 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

WiRLy PREFEITURA 

ira pre oro frente 

RG: 

cpF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - -PB « 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 A 

Wit. PREFEITURA 

() MAMAN sempre frente 
GUA 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 03 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 

Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Joaquim F de Oliveira Neto, DEVEDOR, vem, por meio 

deste i k a ência de divida em favor de: 

SEVERINO AUGUSTO DAS SILVA pessoa fisica de direito privado, inscrita no CPF 

sob o n.º 403.449.757-20 com sede na RUA CORONEL LUIS INACIO , 464, CENTRO 

MAMANGUAPE/PB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.1 0 DEVEDOR reconhece dever à CREDOR a quantia líquida e certa de R$ 3.056.82 

(TRÊS MIL, CIQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ), referente 

aos serviços de locação de imóvel previsto no termo aditivo ao contrato nº 122/2019 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DA DÍVIDA 

21 A divida ora i igi do sobre a ão de 
locação de imóveis dos seguintes mesés. 

Outubro 2025 

Novembro 2025 

Dezembro 2025 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços locação de 

imóvel para a sede DA BLIBLIOTECA junto a secretaria de CULTURA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigivel, não havendo 

qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da divida reconhecida será efetuado observando-se as disposições 

i iras do icípio, devendo ser providenciado o empenho e 
liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo específico entre as 

para parcelamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - -PB 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 q 

” 
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Único: O será realizado , ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1.0 presente i de divida nos princi da 

l e boa-fé nistrativa, em i aos di it ituci e 
legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 

controvérsias decorrentes do presente instrumento. 

5.3. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

DEVEDOR 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE 

Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

Mamanguape/PB, 14/05/2026 

A ,722.07) Ê 13 

TREDORA 
SEVERINO AUGUSTO DA SILVA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

crF: 

2. 

Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - -PB 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

 intoç PREFEITURA 

(O) MAMAN 
GUA E 

RG: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - -PB 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

Louie! PREFEITURA 

(6) MAMAN 
= GUA 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 05 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 
Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Joaquim Fernandes de Oliveira Neto, doravante denominado DEVEDOR, vem, por meio 

deste i a ia de divida em favor de: 

NATALIA DE LIMA VARELO , pessoa fisica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 44.117.530/001-90 com sede na ROD PB, 065, MAMANGUAPEIPB, CEP: 58.280- 

000. doravante denominada CREDORA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.10 DEVEDOR reconhece dever à CREDORA a quantia líquida e certa de R$ 

30.492,00 (TRINTA MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS ), 

referente aos serviços de de 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA — DA ORIGEM DA DÍVIDA 

2.1 A divida ora gil do i Das / notas fiscais 

de de junto a de 

o nNfº 86 [ 1 

Nfº 87 

nNfº 88 A 

Nfº 89 rá / 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços de transporte de 

) junto a de 

CLÁUSULA TERCEIRA -— DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigivel, não havendo 

qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da divida reconhecida será efetuado observando-se as dispo: 
ias e iras do icípio, devendo ser fi lado o emj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE WS: k L 

Rua do 78- Centro - -pa dia ao do dam V 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

as PREFEITURA 

[| MAMAN 
GUA 

liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo específico entre as partes 

para parcelamento. 

Parágrafo Único: O será realizadi i ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente il de divida nos ipios da 
e boa-fé inistrativa, em i aos di ti itucionais e 

legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 

5.3. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Mamanguape/PB, 15/05/2026 

EDOR 
ICÍPIO DE MAMANGUAPE 

Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

E do À Fm aid 
CREDOR 

NATALIA DE LIMA VARELO 

CNPJ: 44.117.530/001-90 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
-PB “ Rua do Imp 78 - Centro - 

CEP: 58.280-000 Tel. (83) (83) 3292-2246 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 06 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 
Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Joaquim Fernandes de Oliveira Neto, doravante denominado DEVEDOR, vem, por meio 

deste i À a existência de divida em favor de: 

RYAN MARQUES DO NASCIMENTO , pessoa física de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 44.317.682/0001-36 com sede no SITIO BREJINHO, SN, ZONA RURAL 
MAMANGUAPE/PB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.1 O DEVEDOR reconhece dever à CREDOR a quantia liquida e certa de R$ 11.383,68 

(ONZE MIL, TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS ), referente aos serviços de de 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA ORIGEM DA DÍVIDA 

2.1 A divida ora ig do inadi: Das i notas fiscais 

de de junto a de ã 

Nfº 66 

Nfº 67 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços de transporte de 
junto a ia de em caráter 

em razão da ii da rota / pelo SR. JAIR 

SANTOS DO NASCIMENTO, vinculada ao contrato nº 022/2025 e pregão nº 002/2025, 

a secretaria municipal de educação, diante do risco de paralisação dos transporte dos 
alunos, acionou o prestador para executar a rota. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIQUIDEZ E CERTEZA Ada 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigivel, não havendo 

qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da dívida reconhecida será efetuado observando-se as dis 

e do io, devendo ser providenciado o emj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - -PB 
CEP; 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

dog PREFEITURA 

4) MAMAN 

liquidação da despesa no exercicio corrente, salvo acordo específico entre as partes 

para parcelamento. 

Parág Único: O será realizado ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente de divida nos pri ios da 

l e boa-fé ini , em aos dispositi itucit e 
legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 

do presente ii Ê 

5.3. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Eno DEVEDOR 
UNICÍPIO DE MAMANGUAPE 

Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

CREDOR 
RYAN MARQUES DO NASCIMENTO 
CNPJ: 44.317.682/001-36 

Mamanguape/PB, 15/05/2026 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - a 
CEP; 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

RAE PREFEITURA 

(| MAMAN sempre» frente 
== GUA 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 07 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 
Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Joaquim F de Oliveira Neto, / DEVEDOR, vem, por meio 

deste i 3 a exi ia de divida em favor de: 

GERSON DA COSTA PADILHA, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob 

o n.º 042.886.334-51 com sede na RUA BARÃO DE COITEGIPE, 175, CENTRO 

MAMANGUAPE/PB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.1 O DEVEDOR reconhece dever à CREDOR a quantia liquida e certa de R$ 6.308,50 
(SEIS MIL TREZENTOS E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), referente aos 

serviços de de em caráter i 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA — DA ORIGEM DA DÍVIDA 

21 A divida ora i gi do ii Das it notas fiscais 
de de junto a de E] 

Nfº 2108 

igrafo Único: o valor f aos serviços de de 
in junto a ia de ão, em caráter 

não havendo 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a divida ora reconhecida certa e exigível, não havendo 
qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da divida reconhecida será efetuado observando-se as disposições 

ias e iras do icípio, devendo ser providenciado o empenho e a 
liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo específico entre as partes 

para parcelamento. 

g] Único: O será realizadi : ordem bancária ou depósito 
em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Rua do 78 - Centro - -PB á 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 Al 

Want PREFEITURA 

MAMAN 
UA FE 

5.1. O presente i de divida nos 

e boa-fé inistrativa, em it aos di 
legais que regem a Administração Pública 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 
controvérsias decorrentes do presente instrumento. 

5.3, Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Fá - 
| 

Jd 
DEVEDOR ã es 
MÚNICÍPIO DE MAMANGUAPE 
Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

Mamanguape/PB, 15/05/2026 

G Mim to Dolls 
CREDOR X 
GERSON DA COSTA PADILHA 
CPF: 042.886.334-51 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

cpF: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
Rua do 78 - Centro - -PB « 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 3 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 08 / 2026 

MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.898.124/0001-48, com sede na Rua do Imperador, 78, Centro, 

Mamanguape/PB, CEP: 58.280-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Joaquim Fernandes de Oliveira Neto, doravante denominado DEVEDOR, vem, por meio 
deste ir , a ja de divida em favor de: 

JOSE RICARDO DA SILVA, pessoa fisica de direito privado, inscrita no CNF sob o n.º 
051.660.084-21 com sede Na NOSSA SENHORA DA PENHA, SN, NOSSA SENHORA 

DA PENHA, MAMANGUAPEIPB, CEP: 58.280-000. doravante denominada CREDOR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA 

1.1 O DEVEDOR reconhece dever à CREDOR a quantia liquida e certa de R$ 5.980,00 

(CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS ), referente aos serviços prestados 

de transporte de estudantes. 
1.2 CLÁUSULA SEGUNDA — DA ORIGEM DA DÍVIDA 

2.1 A divida ora igi do I Das notas fiscais 

de de junto a de E] 

Nfº 2153 

Nfº 2154 

Parágrafo Único: o valor mencionado referem-se aos serviços de transporte de 

) junto a ia de E] 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIQUIDEZ E CERTEZA 

3.1 O DEVEDOR declara que a dívida ora reconhecida certa e exigível, não havendo 

qualquer controvérsia quanto ao seu valor, origem ou exigibilidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento da dívida reconhecida será efetuado observando-se as disposições 

à e do ipio, devendo ser providenciado o empenho e a 

liquidação da despesa no exercício corrente, salvo acordo especifico entre as parte; 

para parcelamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do Imp , 78 - Centro - -PB 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

big PREFEITURA 

2) MAMAN 
«> GUA 

g] Único: O será realizado medi ordem bancária ou depósito 

em conta corrente a ser indicada pelo CREDOR. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente de divida nos ipios da 

e boa-fé iva, em aos disp: j e 

legais que regem a Administração Pública. 

5.2. As partes elegem o foro da Comarca de B para dirimir 

controvérsias decorrentes do presente instrumento. 

5.3. Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Mamanguape/PB, 15/05/2026 

DEVEDOR s 
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE 

Representado pelo Sr. Joaquim Fernandes De Oliveira Neto 

Prefeito Municipal de Mamanguape 

 AREDOR 
+ JOSE RICARDO DA SILVA 

CPF: 051.660.084-21 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2 

Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

Rua do 78 - Centro - 
CEP: 58.280-000 Tel.: (83) (83) 3292-2246 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 324/2026-GAPRE de 13 de maio de 2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 

incisos VI e IX, e artigo 77, inciso Il, da Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Complementar nº. 09/2021, de 26 de março de 2021, que 

instituiu a nova Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear NELMA DE SOUSA RODRIGUES para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA COM MAIS DE 

300 ALUNOS, símbolo DAI-100, com lotação na Secretaria de Educação deste 

Município. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de maio de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mamanguape - PB, 13 de maio de 2026. 

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
Prefeito Constitucional 
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